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PORTARIA N" 06/2021  

O Presidente da atra Mttnicipal de Monte l'ortn 	uso de suas 

atribuições (Tais atribuídas pelo_Regimento Interno e pela lei Organic• 	município. 

CONSIDERANDO Lide o Poder Legislativo M icipal possui 

compro 	 atendimento às normas constitucionais e institucionais; 

IDERANDO a primazia do interesse público e 	alvaguardar a 

aplicação 	a dos recursos destinados à manutenção desta 	a de Leis 	m como a 

garantia de restação de serviços qualificados à população: 

CONSIDERANDO a itecessiclak.kmo‘ er instrumentos norin 'vos 

i sem orientar e diryionar os atos públicos-ai-11.1.i decontribuir com a m0h.  a na 

gestão administrativa e prevenir os riscos oriundos de prátic questionáveis; 

CONSID1gRANDO que todo gasto 013 ico deve 	justificado e atender o 

planejamento orçamentário oportunamente feito, resolve: 

Art. 1° - Esta Portaria estabelece normas para prestação de contas de diárias 

solicitadas e recebidas por servidores públicos e agentes políticos da Câmara Municipal 

de Monte Formoso em decorrência da participação em cursos. seminários e demais 

ouras atividades no exercício da função. 

Art. 2° - A prestação de contas das viagens realizadas por servidores e 

agentes políticos para participação em cursos, seminários e congressos deverá ter como 

anexo o comprovante de inscrição e de efetiva participação expedido pela instituição 

promotora do evento. 
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Art. 30  - Sendo a motivação da viagem do agente público e/ou do político 
dirigida à órgãos das Administrações Estadual e Federal, Assembleias Legislativas e 
Congresso Nacional, deverá anexar na prestação de contas um relatório detalhado das 
atividades desenvolvidas. 

Parágrafo Único. O referido relatório deverá constar os dados do agente, tais 
como: nome completo e matrícula. a data da atividade e assinatura do agente público ou 
político. 

Art. 4" - 	*aso-  de viagem via transporte coletivo terrestre (ônibus) ou 
aéreo. deverão ser junta os os cartões de passagem comprovando o pagamento pelas 
mesmas a fim de proceder ao reembolso do valor dispendiado. 

Paragralb Único. Em caso de deslocamento em veiculo particular, caberá o 
reembolso do 'ombustível utilizado mediante apresentação de arem ou nota fiscal. 

dias útei 
ressarci 

(s_ O agente público e/ ti político terá o prazo !Táxi 	de até 03 (três) 
proceder à prestação de contas  .~,a,de  indetCrimen o e consequente 

-rito aos cofres públic4.-kmunic pais. 41̀.491.NI.P 
- 

aráuratb Unto - Os casos cujo prato acima meneionad or extrapolado 
deverão 	reeedidos de justificativa plausível a ser apreciado IN,* autoridade 
compet 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica ao. 

Revogam-se as disposições legais em co 

Monte Formoso, 06 de fevereiro de 2021. 

04-8kY,10 	A AÚJ 

Preside te da ''âmara Municipal de Monte Fi rmoso 

ra Municipal que definirá sobre o deferimento ou não- 


